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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021i20)4

DISPENSA DE LrCrrAÇAO N" 0171202t

OBJETM: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

funerária, incluindo fomecimento de umas funerárias. r'isando atender as famílias em

situação de vulnerabilidade social. ou que por sua vez necessitenr de alguma lbrma da

paíicipação desta prefeitura no auxílio em casos de necessidades desses serviços, por

intermédio da Secrctaria Ntunicipal de Assistência Social.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04412021
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SE('REI-AITIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04.+i ]O2I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISI'ENCIA SO('lAl.
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE ll ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Âbertura de Proccsso Administlatiro de dispensa de licitação
para a contratação de empresa especializada nâ preslação de seniço de funerária, incluindo
fornecimento de urnas funerárias, visando atender as lamílias em situação de vulnerabilidade
social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma da participação desta prefeitura no auxílio
em casos de necessidades desses sen,iços, por intermédio da Secretariâ Municipal de Assistência
Social. solicitamos a Vossa Senhoria. atrar'és do Departamento de Contabilidade. intbrmação através de

Certidào se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ires) orçarnt--ntária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possír'eis despesa(s) corresponclente (s) ii relt'ritla solicitaçrio.

Santo Antônio do Leste - MT.05 de abril de 2021

,}"y,cr- &ualcrr- Á1"^'

ROSANI MENEGASSI
Secretária Municipal de Assistência e Ação Social

PoÍlaria n'. 0062021 de 0l/01/2021



ESTADO DE ÍUATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARTA N".006/202t.
DE:0l l)E.lA\EIRO DE 202 l.

JOSE ARIMATEIA VIEIR.A
ALVES, Preleito \'lunicipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, r1o Lrso de suas atribuições
legais.

ItESOt_\'[.:

Artigo l" - NOMEIA a Sr". ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÀO
SOCIAL desta Prefeitura, confonne Lei Municipal n" 808/2020 de I3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Detenninar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providência; nccessárias para a execuÇào desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4'- Revogam.- se as disposiçõe's cm contrário.

PUBLICA-SE
CI.'MPRA-SE.

GABINETE DO PRE['I,-I O
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE AII.IN,IATEI IITA ALVES
PREFEITO \I ICIPAI-

Registrada na secretaria de Adminisrração e lllanejanrento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislaçào em vigor.

tu-

REGISTRA-SE



Regrstraóa nA secíelaía de AdmlnistraçáO e Planelârnênto e Publtcada
poí aÍxaÉo em local de coslume coníoÍme na leglstaÇáo em úgoí

PREFEITURA,/RECURSOS XU MANOS
PORTARTA No. 00312021.

DE: 01 DE JAI.IEIRO DE 202í,

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES, PÍeÍeilo Municrpat dê Santo Antonro
do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribui?ôes legais

RESOLVE;

&tigo to. NOMEIA o Sf. EOER LUIZ DE CÁSTRO. parâ .esponder pêro

cárgo de sEcREÍARIo DE AGRTCULTURA ÍURrSrlio E MEIO AMEtEN-
TE desta PreÍeiluía. conforme Lei Munrcipal n" 808/202C de 13 de outúbÍo
2024.

A.tigo 2Ô - Dêteíminar a Secrelaria Municipal de AdmrDslrâÇáo e Planela,

mento que torne as píovdênoas nece§saria§ paÍa a execuçáo desta poÍ-

taria.

Artigo 3o. Esta Ponana entra êm vrgo. na dala de sua publicaçáo

AÍti9o 40 - Revogam - se as disposiÇôes em contráno.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ-§E.

GABII{ETE DO PREFEITO

EM:0t OE JANEIRO DE 2021

JOSE ÁRIÍ{AÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFE'ÍO MUNICIPAL

Reg,stÍada na secíelaÍia de Adminrstraçâo e PlâneJamento e Publrcâc,a

por alixaÉo em locôl de costume. confoÍrne na legislaçáo em vigor

PRE FEÍTU RA./REC U RSOS HUMANOS
PORTARIA No. 002./2021.

oE:01 oE JAilEIRO DE 2021.

JOSE ARII{ATEIA VIEIRA ALVES, PÍeleilo Municipâl dê Santo Anlonio

do Leste. Estado de Malo GÍosso no uso de suas âlriburçôes legais.

RESOLVÊ:

tutigo 1' . NOMEIA a Sf. CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS paÍa íes-

PONdET PEIO CAÍgC dE SECRETÀRIO DÉ EDUCAÇÁO E CUI TURA dESIA

Preíelurâ. conlorme Lei Munrcrpal n' E06/2020 de 1:j de oulLrbÍo 2020

Anlgo 2c. Deteíminar a Secrelana Munrcrpêl dê Admrnrslí3çáo e Planela'

meílo que torle as proúdênoâs necessánãs paía a execuçáo desla por-

tana.

Arligo 3r . Esta Ponarja entra em úgor nâ data de sua publicaçáo

AÍtigo 4ô - Revogam - se as drsposiçÕes em contrá o

RÉGISTRA§E

PUALICA.SE

CuÍrlPRÁ§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

Etl: 01 DE JA}{EIRO OE 2021

JOSE ARIIIAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ÍU!UNICIPAL

RegistÍada nâ secÍelaria de Adminislraçáo e Planeiamento e Públicada

por alixaÉo em local de costume. coôÍormê nâ leglslaçáo êm vrqoÍ

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N'. 00't/2021.

DE:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARlir TE1A VlÊlRÂ ALVES, PreíeiIo Munrcipôl de Santo Antonio
do Lesle. Estado de Malo GÍosso. no uso de sl,as atíiburçôe§ legais.

RESOLVE;

AÍtigo lÔ - NoMETA o sr'. MARCOS OA SILVA ALVES. para íespondêÍ
pelo caÍgo de SECRETARIO DE SAÜOE destâ Preíeitura. coníorme o Lei
Mun'cEal n' 80812020 dê 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determlnar a Secretene Munrcipâl de AdminislrâÉo e Planeia-
mento que lome as provdênoâs necessáÍias para a execução desla poÊ

laÍia.

AíiOo 3c - Esle Poíana enira em úgor na dala de sua publicaÉo.

Ârtlgo 4' . Revogam - se as dtsposiçÕes em coniráÍio.

REGISÍRÂ.S€

PUBLICA.SE

CUÍÍPRÁ§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 0í OE JANÉ|RO DE 2021

JOSE ARliúAÍElA VlÉlR^ ÂLVES PREFEÍTO lirUN|C|PAL

RegrstÍada na secÍelaria de Admrnistraçào ê Planejamênto e Publicada
poÍ aÍixaçáo em local de aoslume coníorme na legrslaçào em v€oÍ.

PREFEITURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 005/2021.

OÊ: 01 DÊ JA'{EIRO DE 2021.

JOSE ARITTATEIA VlÊlRA ALVES, Preíerlo Munrcipal de Sanlo Antonro

do Lesle. Estado de Malo Grosso no rjso de suas alribuiçôes legais.

RESOLVEi

Artlgo 10 - NOtulÉlA o Sf EOEMAR ÍúENEGASSI. para Íesponder pelo

cargo de SECRETÀRIO DÊ V|AÇAO OBRAS E SÊRVIÇOS PUBLICOS

desta PreÍe(urâ. coníorme Ler Munrqpal nu 808/2020 de 13 oe oulubío

2020

Artigo 2' - Determrnaí a Secretana Munropalde AdmiôisúaÉo e Planeta-

menlo que tome as providêncjas nece§sárías paía a exêcuÉo desta por-

taria

Anigo 30 - Ésla Ponanô entía em vigoí na dâta de sua BrblicaÉo-

Ariigo /tc - Revogam - se as disposiÇôês em coolrário

REGISÍRA.SE

PUALICA-SE

CU[TPRA§E,

GABINEÍE OO PREFETTO

Elr: 01 OÊ JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVE§ PRÉFEITO MUNICIPAL

Reg§rada oâ secíelana de Admrnislração e Planejâmenlo e Pub[ceóe
poÍ aftxaçáo em local c,e coslume. contorme na legislaÇâo em vigor.

PREFEITURÀ,/RÊCURSOS HUMANOS
PORTARTA N" 006/2021

DE:01 DE JA EIRO OE 2021.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, Prereito Municjpal de Sanlo Antonio

do Leste Estãdo de Malo Grosso, no uso de suas alÍibuiçôe§ legaas.

RESOLVE:

Artrgo 1'- NOi,,lÊlA a SÉ ROSANI Me EGASSIALVES para resoondeí

r,ero -aÍgo de sÊcRf rARro 3L /rSSrSrl\CrA L qÇÁO SOCIAL desle
pÍe{erlura conÍoíme Ler Munrcpal n'806/2020 de 13 de outuúo 2020-

draoomunrcpal.oÍg/mvaftm ' ww\iv amm.oÍg br 3r3 Ass nado Drgrtalnrente

,c,



Anigo ? - Determrnar a SecÍetaria Mun@pal de Admrn6kaçào e plêne,a-

menlo qúe tome as pÍovrdêncras necessáÍas para a execuçáo desta poÊ

taria.

ÂÍtigo 3ô. É3ta Ponaía entra em ügoÍ na .tata de sua pubticaÉo.

Aíigo a'- Revog.m - se as drsposiçÕes êm conlrário

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E,

GABIT{ETE OO PRÉÊETTO

EM: 0'l OE JANEIRO OE 202t

JOSE ARII{ATEIA VIÊIRA Á,LVES PREFÉITO MUNICIPAL

RegistÍôda n8 secÍetâriô de AdminislÍaçáo e Planejamento e Publicada
poí afxaÉo em local de costume. conÍoÍme na legislaçáo ent vrgor

PREFElTURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..007/2021

OE: 01 DE JAIEIRO OE 2021.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, Preíe[o Í\runropal de Santo Antonro

do Leste, Eslado dê Malo G.osso. no uso de suâs âlriburçÕes legars

RESOLVE;

A.tigo l'- NOMÉIA c Sr'. ELCIO ROORIGUES OOS SANTOS p3Ía res-
ponder pelo cargo de sEcRE-IARIO DE DESPORTO E LÂZER desta Píe-

íeituÍa, coníorÍne Lei Muniopalnô 808/2020 oe 13 de outubro 2020

Artigo 2c - Oeteímrnar a Secretana MLrnicipal de AdminislÍação e Planeia-

mento qúe lome a§ píovioênoas necessárias paÍa a erecuçào clesla poÊ

lâíiâ.

Artigo 30. Esta Ponaíia entra em vigor na dala de sua publicâÇáo

Aíigo 4c - Revogam - se as drsposiçÕes em contràno.

REGISTRA€E

PUALICA.sE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0t OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIíATEIA VIEIRÁ ALVES PREFEITO MUt{ICIPAL

Regisrada na secÍetariâ dê AdminrstraÉo e Planêiamento e Publcacla
por SfxaÉo em locâl de costume. conÍome na legi§laÉo em vigor.

PREFEIÍURAJRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N" 008/2021

F.iJl _s_,À.1

A.t. 4' - Revogam - se âs drsposrÉes em contíáno.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUÍ{PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EMI 0,1 DE JÂNEIRO ÔE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO ii/tUI{ICIPAL

RegislÍada na Secretaria de AdministÍaçáo e Planejam€nto e Pubtacad8
por alixaçào em local de coslume. conÍoíme na leglslaÉo em vtgor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUI,IANOS
PORÍARIA N.. 009/2021.

OÊ: 01 OE JANEIRO OE 2021.

NOMEIA o servidoí VANOER FRANCISCO CARRIJO para €xêrcoÍ o
caÍgo do COORoENAOOR OE ÁGUA E ESGOTO o da§ outras provi-
dênciâs.

JOSE ARIMAÍElA VIEIRA ALVES. PreÍêilo Munrcipal de Sanlo Antonio
do Lesle Eslado a,ê l,râlo Grosso no uso c,e suas atnbuiçóes legârs.

RÉSOLVE;

AÍ1. 1ô - NOMEAR o servrdoÍ VANOER FRÂNCISCO CARRUO para íes-
ponder pêto cargc cle COOROENAOOR OE Ácua E ESGOTO desra Pre-
íertura lUunrcrpal.

An. 20 - Delermrnaí a Sêcíetaria líunictpal de Administração e Planeiâ-

mento quê lome as providénoas necessárias para a execuÇào desta poÊ

laria

AÍt. 3Ô . Estô Poíana eÍrtrâ em ü9or na data de súa publicaÉo.

Arl. 4'- Rsvogam - se a6 disposiçôo3 êm contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUM PRA-SE.

GABINEÍE DO PREFÊITO

EM:0í OE JANEIRO OE 2021.

JOSÉ ARIMAÍEIA VIÉIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrstíada na Secaetena de Aclmrnisiraçâo e PlanejâíÍento e Públrcec,a

poÍ aÍxaÉo enl locâl de coslume. contorme oa leqislaÉo em vigor.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
EDrraL DE CONVOCÂÇÃO N" 001/2021

A Píeíe[uía Muniopal de Sanlo Anlonio do Leste - MT. poí inlermêdio

de seu Íepresenlaole legal Sr JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Pre-

ferto Í\,lunropal CONVOCA o (a) caôdrdalo (a) Íelaoooado (a) no anero I

deste Edrlal. apÍovado (a) no Processo SeletNo Simplificado n'003/2019.
reali2ado em 0210612019.lendo o resullado srdo homologado em 17/06/
2019 paÍa .cmparecer na COORDENAOORIA OE RECURSOS HUMA-

NOS dêEta Paofeituía. no prazo de até 04 (quatro) dias nos hoÍános de

expedieíte i07h ás 13h). munrclos ce lodos os docLmentos conslanles nc

mesmo rleÍn do Edrlal e relaoonado ôo Aôero ll deste edilal, para toma-
rem posse em seus respectrvos cargos.

Sera consrdeíado desrstente e. ponanto eümrnado do píocesso selêlivo

srmpliícadc o(s) candidato{s) convocôdo(s) que nào compaíeceí Íem) até

a data estaDeleoda e munrdo do§ documentos exigidos. podendo a Pre-

íerlúra lúun:crpal de Sanlo Ànlonro do Leste - MT convocar o(s) o(s) píóxi-

mo(s) aandrcato(s) aprovâoos obedecrda ngoíosamenle a oroem de clas_

srílcação

4 de Janeiro de 2021 . J.rmal Olioal Elet,ônico dos Mlnrcipros do Esladc ,le fíato GÍosso . ANO XV,] I N

OE: 0l DE JANÉ|RO OE 202í.

NOMEIA a servidora PAULA LAYSLANY OLIVEIRA OELMON para êxêÍ-
coí o cargo de COOROENADORA DE RECURSOS HUIúANOS e dá ou-
tras p.ovidências.

JOSE ARIÍrlAÍElA VIEIRA ALVES, PreÍeilo Munrcapal de Sanlo Antonro

do Lesle. E§lado dê Mato Gíos§o. no uso de slJss atÍibuições legars

RESOLVE:

A.t. 1o - NOMEAR a servidoÍa PAULA LAYSLANY OLNEIRA OELMON.
parâ rêspondeÍ pelo caÍgo de COORDENADORA DE RÊCURSOS HUMA-

NOS desta PÍefertuÍa Munrcrpal.

Art. ?. DeteíÍninaÍ a Secretaria Munrdpal de Admrnrsfaçáo e Planela-

mento que tome as providências necessánas pâía a execuçàD oesla por.

lana.

AÍt 39 . Estâ Po.taria enlra em ugoí ha data ale sua publicaçáo-

dranomurropal.o.g/muamm . u^,À/w amm oíg bÍ Assinado Drg(êlmenle
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 044/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA Mt,NICIPAL DE ASSISTENCIA SOC|At.

PREZADO SECRETARIO

Objetirando atender à solicitação desta secretaria. ontle nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de empresa cspeciâlizadà nâ prestação rle seniço de funerária, incluindo
fornecimento de urnas funerárias, visando àtender âs famílias em situação de vulnerabilidade
sociâ|, ou que por sua vez necessitem de âlguma forma da participação desta prefeitura no auxílio
em casos de necessidades desses sen'iços, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência
Social. conl'orme solicitaçào e temo de reterrrncia ellr anexo. inlbrmo que exisle rubrica orçamentariu e

encaminho a esla Secretaria para que eÍêtue os trânliles necessários.

Santo Antônio do l-este - MT. 05 dc abril de 2021

DAVID PA CO EIA DA SII,\'A
SECRETARIO §,II. NICIPAL DE ECONOMIA E FINA\iÇAS

PORTARIA No. 00.t/202 I DE0v0t2o2t

tu



a

ESTADO DE IVATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARTA N',.004/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍ-eito Municipal de Sanro
Antorrio do Leste, Estado de Mato
Cirosstr. no uso de suas atribuicões
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NO\IEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo dc- SIICRF.TÁl{lO DE ECONOMTA F.

FINANÇAS desta Pret'eitura, conÍ'orme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2'- Detenninar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra enr r,igol ua data dc' sua

publicaçào.

Artigo 4" - Revogarr - se as disposições ern contráno.

R[-(;ISTR-A.-SE
PT]BLICA.SE

CT,MPRA-SE.

GABINETE DO PIt[,T'EITO
El\t: 0l DE JANEIRO Dti 2tf2l

z

JOSE ARIMATET# VIEIRA ALVES.'I
PREFEITO-,}UUNICIPAL//

Registrada na secretaria de Administraçào e Flane.lanrento e Publicada por atixação em
local de costume, confbrme na legislação em vigor.



4 de Janeiro de 2021 . Joínal oÍsal Eretrônico dos Municípios do Esrado de r{aro cíosso . ANo xvt I N. 3.63s F§ ilc_

i) Êolocópia da Caneira dê Tíabalho e compíovante de inscftçâo no pls/
PASÉP:

i) Folocópja legível da CNH se loÍ o casot

k) Compíovanle de exame dê saúde ílstct e mental (exame DectrcoJ ne-
c€ssário ao de§empenho dâs íunçÕes ineíenles ao cãrgo pretenc,iclo

l) OedaraÉo negativa de a@mulação de cirgo púbJico ou de condiÇões
da acumulaçáo amparadâ pela Conslitr.riçáo Fedeíal,

m) DedaraÉo de náo eslar cumprindo sanÉo por indoneidade aptrcadâ
por qualquer óÍgáo público e/ou eoldâde da esíera ,edeÍal. eslacÍual ê/ou
rtuniqpal (dedaÍado pelo própíio candúalo e com fiíma reconhecda).

.l) OedaraÉo de própno punho. de não leí sr(,o demrlroo do servrço pu-

blico poÍ motivo iusto, ou de nào teÍ srdo exoneÍado a bem cÍo seívrço pu-

blico, nos úfiimos 05 (cinco) anos.

ol Dedaíaçào de Bens:

p) Comprovante de abenura de conta, em agência bancária na qual a Prê.
feilura de Santo Anlonro do Leste manlém convénio pâÍâ recebimento de

crédrtos salânais. e

q) Nâo Reg6líar anlecedentes cnnnnars ou eslaÍ respondendc pelos cí-
íres conta: o PalrimÔnio, Administraçáo. Fe PÚbhca os coslumes e os pre'

$slo§ ne Lerno 1 343 de 23/0E/2006 {lraÍco de enloÍpecenlesj compÍcva-

do através de Certidào Civrle Cnínrnal

í)Outros documenlos que a Adminrstração lulgaÍ necessanor

bl CompÍovante de Resióêrcrâ.

c) Folocópra legivel da Cêíidâo de Nasomento ou Casamento.

d) Folocopla da CeÍtidào de Nasomento dos filhos menores de 18 anos e
Canería de vâona dos fithos alê 05 anos de idâde (se houver):

s) CPF dos Ílhos câso holver

0 FolocóOa do Tilulo de elertor e Certidâo que cgmpÍove náo teí sotÍido
puniçào polilica - cenidào oíigrnâl emitida pelajustiça eteito.al:

g) Folocópiã do Cenifcado de ReseÍvista. paÉ os cahdidalos do sexo
mascuhno

h) Fotocopa do RG e CPF do caôdrdalo e do cónju9e (se casado).

i) Fotocopra da Caíleúa c,e Tíâbalho e comprovante de rnscnÉo no PlS,
PASEP,

i) Fotocópia leglvel da CNH se íor o caso,

k) Comprovante de exame de saúde íísica e mentãl (erame ÍÊdico) ne-

cessáno ao desempenho c,âs funçóes ineíen{es âo caígo píelendido,

l) DeclaraÇào negalrva de acumulaÉo de caígo publico ou de condições
oa acumulaçáo âmpaÍada pela ConstrlurÇâo Federal

m) Declaraçào de não estaÍ cumpnndo sanÉo por rnic,onedade. aphcâda

poÍ qúalqueÍ óígão público e/ou entidade da esíeía Íederal esladuâl eJou

muniqpal (declarado pelo pÍóprio cândidalo e com Íirma reconhecida):

n) DêclaíâÇáo. de pÍópíio punho clê náo ler src,o demrtido do serviço pú-

blico poÍ mollvo justo. ou de náo teÍ sido exonerado a bem do seÍvaço pu-

blco nos úllrnros 05 (ainco, anos.

o) Oeclaraçâo de Bens:

p) Comprovanle de abeíuía de conlô em agéncia bancária na qual a Píe-

íertuÍa de Sanlo Arlonro do Leste manténr convênio paaa íecebimento de

créd o§ salâliars e

q) Náo RegistÍar antecedenles cnmrnars ou eslar Íespondeido pelo§ cí-
mes conla o Palimónro, Admh6lÍaÉo. Fe Pübtca. os costumes ê os prê-

vlstos na Ler no 1.343 de 2310812006 (trafco de entoípecentes). comprova-

do atravês óê cerlidáo civil e Çnmrnal.

r) oulros documentos que a Admini§treÉo iulgaí necêssário;

PREFEIÍURA,'RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N" 004/2021

DEr 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES, PÍeíeito Municipal de Sanlo Antonio

do Leste, Eslaclo de Malo Grosso. no uso de suô§ alribuiçóes legsi§.

RESOLVE:

Arligo 1' - NOMÉiA o Sr'. DAVID PAULO CORREIA OA SILVA. para rês-
pondeí pelo cargo de SECREIARIO DE ÊCONOMIA E FINANÇAS desta

PÍeíeúura, coníoÍme Lei Munropal n' 808/2020 oe l3 0e oullrbÍo 2020.

artigo 2" - Oeteíminar a SecÍelaria Munrcrpalde AdmnisüâÉo e Planeia-

rnento que tome as pÍoüdéncras necessánas para a execuÉo desta poí-

lâaiã

AÍligo 3'- Ésta Porlafla enlÍa em v€or na data de su3 pubricaÉo.

Artigo 40 - Revogarn - se âs drsposiçÕes em conúàno.

REGISTRÂ.SE

PUALICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PRÉFEITO

Etú: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSÊ ARIMATETÀ VIEIRÁ ALVES PRÊFEÍÍO t{UNICIPAL

PREFÊITURÁJRECURSOS HUMANOS
EOrÍAL OE CONVOCAÇÀO N" OO1/2021

A PreÍeitura Municrpal de Santo Antonio do Leste - l\rÍ. por irllermeóro de

seu íepÍesentanle legal Sí. JOSE ARIMATEIA VlÉlRA ALVES - PÍeÍeF

to Muniopal. CONVOCA os (a) crnodalos (ar Íelacronados (a, no anero
I deste Edíal. aprovados (a) no PÍocesso Seletrvc §mpliÍicâdo n'004/
2020, íêalizado em 07/07/2020. lendo o íesultado sido homologado em 28/
0712020, pata compaíecerem nesta COORDENAOORIA OE RECURSOS

HUMANOS desla PÍefêtuíâ. no prazo de alé 04 (quatío) dias nos horâri-

os de erpediente (07h á§ 13h), munidos de todos os óocumenlos conslan-

tes no mesmo íem do Edrtal e íelacionado no Anexo ll deste ed,tâl para

lomâêm possê em seus respeclrvos caígos.

Será coarsideÍado desistente e, ponanlo elimrnâdo i,o processo selelrvo

simplifcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não compareceí (em) até

â data eslabêlecda e munrdo dos documentos exigido§. podenclo a Pre-

Íeilura MuniBpal de Sanlo Anlono do Leste - MÍ convocar o(s) o(s) próxF

mo(s) candidato(§) aprovados. obecleada íigorosamente a orc,em de das-
silicaçào.

Maores iníormaçÕes podeíào ser obridas iuntc a Cocrdenadona de Recuc

sos Humanos desta PreíertuÍa em horáaio de expeclienle.

Gabinele do Preíerlo Muniopal de S.nlo Anlonio do Leste. ao 01 dra 0o

mês de Janerío de 2021

JOSÉ ARIüAÍEIA VIEIRÂ ALVES Píorêiüo flunicip.,

at'lExo I

TECNICO

LEONIR

ANEXO II

oo EorraL DE coNvocaçÃo N.001/2021.

1. - Para tomaí posse. o candidelo cleverá apÍesenla. documentaçào (oíi-

ginal ou tolocópia autenhcada) que comprove.

e) Comprovanle de Éscolandade/PrÉRequisrtos ergiclos paÍa o caÍgo

apíesenlado em vra original e íolocoprê ou cópia aulênticadâ êm canono

I

01

dienomuniopal oíg/mUamnl . wv/w.êinn1 org or
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Reglstrada nâ secÍelaíra de Aa,mrnistraçáo e Planelam€nto e publtcada
pOí aÍxaçâO em tocal de coslume confonne na legrslaçáo em vrgoÍ

PREFEITUR.AJRECURSOS H UMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

OE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARlllÂTEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Munropal de Ssnlo Antonro
do Leste, Estado de Mato Grosso no uso de suas alnbuiçôes legais.

RESOLVE;

Aírigo lo - NOME,A o Sa. EOER LUIZ OE CASTRO pâra íespondeí pelo

câígo de SECRETÀRlO DE AGRTCULTURA TTJRTSÀ,rO E fúElO AMBIEN-
IE desta Preíeitura. coníome Lei Munrcipal n' 808/2020 de 13 de outubro
2020.

A.tigo 2'- Oeterminaí a Sec.elaÍia Muniopal de AdministraÉo e Planela-
mênto que lome âs providências necessáôas para a exeqJçào desla poÊ
iaíia.

A.ligo 3o - Êsta Portana enlra em v€oÍ na dala de sua publicaçâo

A.tigo 4'- Revogsm - se âs disposiçôes em contráno.

REGISTRA§E

PUBLICA"SE

CUMPRA§E.

GAANETE OO PREFEITO

Elú: 0t OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFETÍO MUNICIPAL

Registíada na secÍetâÍia de AdminrstreÉo e Planeiamento e Publicâda
por afxaÉo em locâl dê coslume coníoÍrne na lêgislâçáo em vigor

PREFEITURÀJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N".002]2021.

OE: 0í OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIIIÂTELA Vl€lRA ALVES, Píeíeito Munidpal de Sanlo Anlonro

do Lestê. Estado de Mâlo Grosso no uso de suas alribuiÇóes legais

RESOLVE;

Àrtigo 1". NOMEIA a Sf CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS. paÍa íes-
pondeÍ pelo c6Ígo de SFCRETARIO DF FDTJCAÇÀO E CJr TURA c'esra

Preíeitura. conlorme Lei túúnrcipal n' 808/2020 de l3 dê outubro 2020-

Artigo 2!. Oeterminar a Secrelana Munrcipalde Admrnrstração e Planeja-

mento que tome as proüdéncias necessáÍias para a êxecuçáo desla poÍ-

tana.

AÍtigo 3' . Esta Portana enlra em vigoÍ nâ dala de sua pubtcaçáo

artigo 4'- Revogam - se âs disposrçÕes em aontÍáno

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EI{r 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ÀRI]{ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistreda ne secretaria de Adminislíaçào e Planeiamênto e Publicedâ

por âfixaçâo em locSl de coslume. coníorme na legislaÇao em vrgor

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 001/2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES. PreÍêrto Munropal de Santo Antonio
Õo Lesle. E§lado c,e Mato Gíosso no u§o de suas alnbuiçôes legai§.

RESOLVE;

AÍtigo 1'- NOMEIA o Sí' MARCOS 0A SILVA ALVES pâÍa rêsponder
pelo câÍgc de SECRÉTÀRlO DE SAúDE desta preÍeitura. coníorme o Lei
Munrcrpal n'808/2020 de 13 de oúubro 2020.

Arligo 20 - DeterminaÍ a Sec.elana Munieipal de AdminBfação e Plânêjâ-
menlo que tome as provldéoctas necessáíias paÍa a exêqr§áo desla poÊ
lana.

Ârligo 3" - Esla Ponana entra em vrgoÍ na datê de sLlÉt pubticação.

Anigo 4" - Revogânr - se as drsposrÇÕes enr contrarLo

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

cuÍ{PRÂ-sE.

GAEINÉÍE DO PREFEÍTO

EM: 01 DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARITIIATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO ÚUNICIPAL

Regr§tÍâda na secrelaÍla de AdmrnislÍaÉo e Planelarnento e Publtcada
poí aÍixação em localde costume. coníorme na legrslação em vrgor.

PREFÉITURfu RECURSOS HUIIIANOS
PORTARIA NO. OO5/202í

OÉ:01 OE JAi{EIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍefeito Municipal de Santo Anlonio
clo Leste. Êsláco de Malo Grosso no uso de suas atriburções legais.

RESOLVE:

Artigo í'- NOMEIA o SÍ' EOEMAR MENEGASSI para Íesponder pelo

cârgo de SECRETaR|O DE VraÇÃO OERAS E SERVTÇOS ÚBLTCOS
desta PreÍerlura coníorme Lei l\áunrcipal no 808,/2020 de 13 de outubro
2020.

Anigo 2! . Detem)naí a SecÍelana Municrpal de Admmistraçào e Planej+
menlo que lome as provrdências necessãnas pâra a êxêcuÉo desla por-

tirlla

AÍtago 30 - Esta PorlaÍra enra em vigoí na data de srra publrcaÉo.

Artigo 4'- Revogâm - se as disposrçôes em contrário.

REGISTRA.SÊ

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

E[a: 0'l OE JANEIRO OE 2021

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO Í{UNICIPAL

Regislrada na secÍelana cle Admrnrslraçáo e Planelamenlo e Publacad8
poÍ alixaçào em local de coslume cohÍorme na legaslaÇáo êm vigor.

PR€FEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 006/2021.

0E:01 DE JÀNEIRO OE 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRÂ ALVES. Píelerlo l,'lunr.rpal de Sento Anlonio

clo Lesle Eslaoo de Malo GÍosso. no uso de sL,ôs âinbúrçóes legars

RESOLVE:

Artigo l'- NOMÊlA a Sl.. ROSANI MENEGÂSS| ALVES. pãía respofldeÍ
pero cârgo cte sEcRETÁRrO DE ASSTSÍÊNCn E AÇÁO SOCIÀL dêsl.
PÍeíeilura conÍoíne Ler Munrcrpal no 808/2020 de 13 de oúubro 2020.

dtanomunropal.oíg/rnuamm . ú^/vw. aÍrnr. org. br Assrnad(] Dq(âlÍnenle

-o

OÉ: 01 DE JANEIRO DE 2021.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jardim Bem Viver
042'1736210001-90 Exercício.

EmISSão

2021

05t04t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo,, para efeito
de disponibílidade quanto a límites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 534
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2057.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 48.894,66

e

Atenciosamente,

Coor
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SANTÚ AN I ÜIttiÜ UU LES"I ÊU
C()nt iíruiclaíl(' .l() progíesso. d.. írrà.)s ci.-rcl;rs çonl o povo!

Gestá(J 2O)ti 2O)4

i rr:zo.r*, t\U,'v\4 JLvYv.ROSANI 
MENEGASSI

A,h"

PROCESSO ADMINISTRATIVO i.r-'0.1-{ 201 I

D,A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI-
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSINíO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Dcparlanlento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçào para a contratação de empresa especializada
nâ prestaçâo de serviço de funerária, incluindo fornecimento de urnas funerárias, visando alender
as famílias em situação de vulnerabilidade social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma
da participaçâo desta prefeitura no auxílio em câsos de necessidades desses sen'iços. por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, conlbrme ternro de relerência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, l2 de abril de 2021 .

1

Secretária Municipal de Assistência e Ação Social
Ponaria n" 006/2021 de 0l/0112021



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Matêriais / Serviços

RêquisiÉo Responsávêl

OO9O7I21 ROSANI MENEGASSI ALVES
Doscriçáo

PRESTAÇÀO DE SERVIÇO

Dets

05t04t2021

Podar

Ôoâo

SGtor Solicltsnts

Cantro de Cu3to

Plece

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
CONTRATAçÁO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIçO DE FUNERÁRIA , INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS , VISANDO ATENDER AS FAMILIAS EM
SIUAÇÀO óE VULNERABILIDADE SOCIAL, OU QUE POR SÚA VEZ NECESSITEM DE ALGUMA FORMA DE PARTICIPAÇÃO DESTA PRÉFEITUFÁ NO AUXILIO EM CASOS OE NÊCESSIDADES
DESSES SERVIÇOS , POR INTERMEOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,

It m Cd, PÍoduto Cód,TCE D*criçáo do PÍoduto
D6scriçáo D€lalhada do Produto

Unk sdr Otde Qtdo Rrc. C. Custo
Ob!9rv!Éo

1 00í.030.862 o0oí82í4 SERVIÇO FUNERARIO . FUNERAL ADULTO COM URNA SIMPLES CONFECCIONADA EM MÂDEIRÂ , COM PREPARÂÇÀO
DO CORPO E CARRO PARÂ TRÂNSLADO . O VEICULO DEVERÁ ACOMPANHAR ÍODO O FUNÊRÂL ,DESDE BUSCAR O C

SER 20 0 16

ORPO PARA A PREPA LEVA-LO AO FUNERÂL E POSTERIORMENTE AO CEMITERIO

2 001.030.863 oooí82í5 SERVIÇO FUNERARIO. FUNERAL INFANTIL COM URNA SILPLES, CONFECCIONADA EM MADEIRA , COM PREPARAÇAO
DO COhPO E CARRO PARA ÍRANSLADO , O VEICULO OEVERÁ ACOMPANHAR TODO O FUNERAL , DESDE BUSCAR O

SER 0 16

CORPO, PARA A PREPAPÂÇÀO , LEVA-LO AO FUNERAL E POSTERIORMENTE AO CEMITERIO

3 001.032.652 380849-í TRÂNSLADO (LEVAR E/OU BUSCAR) FORA DO LIMITE TERRITORIAL DO MUNICIPIO; POR KM RODADO KM 15000 0

/)

SecretárioPresidente Almoxarifado

s
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SAIY íU AÍT I UNIU UÜ LE§"[
Contirltrrd.rde do progresso, cle ryrá()s daclas corrr o povo!

(,êstá() 
"Cr2l/2c)24

1.0 - D.{ }-r. \DA}rf \r'ÂÇÀo r.r:c..rr.

ConsiderandooDecreto9..llldel8de.jLrnhode20l8qLreatualizaosraloreslimitesdaslicitaçties

A dispensa de licitaçào. tambenr por consequência. torna possível a compra ou contratação de
serviços desde que o preço seja compatível com o valor de nrercado, segunda avaliação prévia. conforme
dispõe a Lei 8.666193. Art.24. inciso V:

.{rt.24. L li.\p.'l\tirrl u licitttçàrt

Y - Quuttdo ntio trt'ulirent intere-vsudos u licituçtio utterit»' e t,.\tu. iusliliL'.rclunrcnte. nào prulu ser repelidct
sem prejuízo para a Áthninistração, nruntidus, neste cuso. lodus as «n.liçõc.s preeslubelec'idus.

2.0 _ DA JT'SIT}-ICATI\'A

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de Assistência

Social. conlirnne solicitaçào e justiticat ir a:

2.1 O objeto é de suma inrponância para a Secretaria Municipal de Assistência e Açào Social, no

desempenho de suas atividades. uma vez que esta e responsável por assistir a população do Município de

Santo Antônio do Leste. nâs mais diversas situações de vulnerabilidade. onde o objeto querido se enquadra.

2.2. A justificativa pârâ a conlrâIação direlâ por dispensa de licitaçào se da em virtude da administração ter
realizado o pregâo pregào presencial 005i1{)21 conr () mcsn)o objclo. o qual. loi declarad() deserto por lrês

vezes consecutivas. nào sendo r iárel abrir una nola licitaçào para a devidâ contrataçào. Adenrais o inciso V
do aÍl. 24 da lei 8.666 prevê a possibilidade ser utilizado a dispensa de licitação quando nào acudirem
interessados na licitaçào. desde que seja a empresa contratada nas mesmas condiçôes exigidas no edital da

licitação.

Santo Antônio do Leste Ml. 05 de' ahril de l0l I

-
I-.l,,.,'^ !\-"r 1a-,ra"' '0|u..
ROSANI MENEGASSI

Secretária Municipal de Assistêrrcia e Açào Social
Portaria ne. 006/2O27 de OI/01./2O2L

JUSTIFICATIVA PARA CONTITATACÃO DIRETA
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Continuidade do progresso, de nrãos dadas com o povo!

Gestào 2.O2112O24

TERMO DE REFERÊI,ICIR

1. DO OBJETO:

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de funerária, inclu-
indo fornecimento de urnas funerárias, visando atender as famílias em situação de vulne-
rabilidade social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma da participação desta
prefeitura no auxílio em casos de necessidades desses serviços, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Assistência Social.

2. JUSTIFICATIVA

2.'l O objeto é de suma importância para a Secretaria Municipal de Assistência e Ação
Social, no desempenho de suas atividades, uma vez que esta é responsável por assistir a
população do Município de Santo Antônio do Leste, nas mais diversas situaçÕes de vulne-
rabilidade, onde o objeto querido se enquadra.

2 2. A lustificativa para a contratação direta por dispensa de licitação se da em virtude da
administração ter realizado o pregão pregão presencial 00512021 com o mesmo objeto, o
qual, foi declarado deserto por três vezes consecutivas, não sendo viável abrir uma nova
licitação para a devida contratação. Ademais o inciso V do art. 24 da lei 8.666 prevê a
possibilidade ser utilizado a dispensa de licitação quando não acudirem interessados na
licitação, desde que seja a empresa contratada nas mesmas condiçôes exigidas no edital
da licitação.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES

COD TCE DESCRTÇ o Dos sERVrço UNID

00018214 SERVSERVIçO FUNERARIO - FUNERAL ADULTO COM URNA SIM-
PLES CONFECCIONADA EM MADEIRA, COM PREPARAÇÃO DO

CORPO NA URNA E CARRO PARA TRANSLADO, O VE|CULO
DEVERA ACOMPNHAR TODO O FUNERAL. DESDE BUSCAR O

CORPO. LEVA.LO AO FUNERAL E POSTERIORMENTE AO CEMI-
TARIO,

SERVIçO FUNERARIO - FUNERAL INFANTIL COM URNA SIM-
PLES CONFECCIONADA EM MADEIRA COM PREPARAÇÁO DO
CORPO NA URNA E CARRO PARA TRANSLADO. O VE|CULO
DEVERA ACOMPNHAR TODO O FUNERAL, DESDE BUSCAR O
CORPO. LEVA-LO AO FUNERAL E POSTERIORMENTE AO CEMI-
TARIO

20

SERV 15

3 380849-1 TRANSLADO (LEVAR E/OU BUSCAR) FORA DO LIMITE TERRI.
TORIAL DO MUNIC|PIO POR KM RODADO

Kt\4 15 000

E-ma il: licitacaoía santoantoniodolcst€.mt.gor.br
Ar. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: 1ó6) 3{88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

QTDE

2 00018215

Í§

E

ITEM

1
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Gestào 2O2l/2O24

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.í. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaisiserviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compÍovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicrtados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislaçâo especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e,

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação,

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condlçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus Íepresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçáo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

j) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
caçáo desta licitação;

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, rnerentes ao objeto da
presente licitação;

l) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

m) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes
de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato,

[:-mail: licitacao? sàntorllloniodolcsle.Ínt.goi.br
A!. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (óó) l-lEE-1080 - C EP ?8ó28-000 - Santo Antônio do Leste/M'l'
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n) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cuÇâo dos serviÇos;

p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçâo dos serviços;

q) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

r) O licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satis-
faça aos padrões especificados.

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

5. OBRTGAçÕES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor global estimado para a presente contratação e: R$ XXXX (XXXX)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos espe-
cificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na
dotaçáo orçamentária relacronada abaixo.

E-mail: licitacaoA sa n loa nton iodoleste. nr t.gor .br
Ar. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) 1.188-1080 - ('EP 78628-000 - Santo Antônio do Lest€/MT
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Dotaçâo:

Unidade a7 Secretaria Munrcipal de Assrstência Social

Despesa/fonte 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

B. Do pRAzo E DA FoRMA oe execuçÃo Do sERVrÇo

8.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com as ocorrências de óbito de
moradores do Município de Santo Antônio do Leste/MT.

8.2. As solicitaçÕes e autorizaçÕes serâo realizadas pela Secretaria de Assistência Social
e deverão ser atendidas no tempo máximo de 03 (três) horas após a notificação. O aten-
dimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá en-
contrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem.

8.3. O serviço será considerado desde a busca do corpo onde se encontrar, posteriormen-
te encaminhamento para o velório e depois para o cemitério.

8.4. O custo de translado por KM rodado será somente para óbitos que ocorrerem fora
deste Municipio

8.5. Fornecer número telefônico para contato, registro de ocorrências sobre o funciona-
mento do serviço contratado e, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas disponÍvel,
todos os dias da semana, independente de finais de semana e feriado.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

í0. PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

10.2. A Conúatada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçáo dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1 0.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias coÍreçÕes, com as informaçôes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/Íaturas;

E-mail: licitacâo/a sa n toa n ton iodoleste.m t.gor. br
Ar. Coiás - N" 3ó7 - Jârdim Santa lnês - Fone: (óó) l{EE-10E0 - CtlP 7E62E-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

Funcional programática 8.244.5009.2057 i Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
Fic ha 534

l

9.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execução dos servi-

ços será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servido(a), nomeada fiscal de contratos pela

administraçáo desta prefeitura, com portaria publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municipios do Estado de Mato grosso, oficializando para tal função.
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10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çÕes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Debitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

10.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

10.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo de factoring;

'10.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada,

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

11. COND|ÇÔES GERATS

'l 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

11.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como translado para buscar no município e trazer para velar, acompanhamento e
deslocamento até o cemitério municipal, bem como todos os encargos (obrigações
sociais, impostos, taxas, etc.).

SAN EÜ AÍT i UI,IiU ÍJÜ I.rSI

l'uw-r..^^ l,Q*.rc.u^' À,{^,t,
ROSANI MENEGASSI ALVES
Secretaria de Assistência e Açáo Social

E-mail: licitacao@ sa n toa nton iodoleste. m l.gov. br
Av. Coiás - N'3ó7 - Jardim Sârta lnês - Fone: (66) 3{88-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Santo Antônio do Leste- MT. 05 de abrll2021 .
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,A Pleüitura \'íunicipal dc Siuttt,.\rttônir., dt, [-este. pt,r intcrlrtétlio Jo scu Pregtreir., Oticial.
nomeado pela Ponaria n- ll7lUll. dc ll de jancrr.r de 2ull. torna publtco para

corüecime o dos interessados que PRORROGOT' a licitação na modalidade Pregão

presencial n" 005/2021 coni o objeto: futura e erentual cotrtratsçâo de empresa
especializada na prestaçIo dc scniço dc Íuneráriu, incluintlo fornccimento «le urnas
funerárias, visando alender as famílias em situaçâr.r de vulnerabilidade social. ou que
por sua vez necessitem de rrlguma Íorma dr pârticipâç:itr desta prefeitura no aurílio em

casos de necessidades desscs sen'içr-rs, por intermódio «la Secretaria l'lunicipal de

.{ssistência Social que acontercriâ no dia 0l/0-1/2021 ris 08h00min para o dia l5/03/2021
às 08h00min.

IIOTIV0: Deçido à atrsênciir dr' inr!'rüssadLls nl licitaçlli'. o Prcgtrciro .lcclarou .r
prcgirtr DESER-l'O. Diantc Ju nrccs.iJar.lc tl;r cirniriitlrçro Ju ubiet,-r. o Prcgoeiro. no uso dc
suas atribuiçtles. deternrin,ru a l'RORRO(iA( iO ri:r I irireçâo.

O Editrl conrpl!-to cstii :i disp(rsiçào pelo sitl'
https: ,'srlrr'.santoantoniodoleste.nll.go\'.br 

.l 
rans;.,arencir Licita.-oes.. \Íaicrres inlirmraçôes

peio te'letbne (66) l-188-l()80 on pclo enlail: L!!j!qt4l!-snntoantoniodolcslc. rlt.eo\ br.

Sanlo Antônio do Leste-MT. 0l de março de 202 I

ERIKS \IATOS DA SII-\'A
PRI-CiOt_ lR()
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o c,esclnto da imponánoa coÍesponclente ao preiurzo :1a remuneraÉo to íuturô s gventuâl contíatação de amp,e3a ospocializadl na Preslô-

mensal s qus lem diíeilo o CONÍRATADO (A) I

CúUSI t-A 9 - O píe§entê Contralo será íegido pelâ Ler Murüdpal no

05{01 d6 28 dê OezembÍo de 2 001 e Lei Muniopal no 07M002 dê 20 de i

dêrênü.o (,ê Uto? qw distiplna o Pláno de Cargos e Salanos do Muqr'

cipio na ftrma do anero ünÉú. da Lei Municipal no 819/2021 cuê aulon-

za a clnlralsÉo temporáÍiâ dos servrclo.es PÚblr.os l,'ltjjlrctpais poí pÍazc

dêlerminado. os sêrvic,oÍes destinãc,os ao píeeôci1rmanls pravboíro Jos

@a9o3 coíl3ianles do anêxo Únrco c,a Íoenoonaoa Lei.

CúUSULA tor - O píesenre cootraic terà â duraiào de 06 isersi meses

a contaÍ da dat8 de âss,naluÍa de§lrnando-3c a atender as necessldadeS

lemporárÉs de ercepoonal rnleresse Publrco. .

CLÁUSULÂ 1r'- EÍn viírde da pÍôpria essénqa do pÍE§enle clnkalo. fi-

cam as panes. na hrpÔtes€ de deselaíem rcscúldFlo. anles de decorrdo o .

prá2o estipulado na Cláusula anleÍior de§obrigado de quahueÍ tndenÉã-

çào ou aúso péYiír

cúusuLA 12! - se du'rnle a ugênqa do pÍÊs.ntg conrralo o (al coN-
TRAÍADO (A) deí rullo molivo paía clispensâ. poderá set desped'do poí 

'
ju3la câusa

CLÁUSULÂ 13' - As desp€sâs deconentes do pÍesenle rnslrumento co.-
Íerâo a contas da Ooüaçáo Oíçaínentáíiar 06,002t2"361.500E.20051.3.
1.90.0..00.0.1.18.000000, vENclÍúENTos E VA|{ÍAGENS Frxas, sE.
CREÍAR|A r{U tCtPAL OE EOUCAçÃO E CULÍURÁ. FUNOEE 60.

@nstaôte do orçaínenlo ngenle e oÍçaínenlos futuro§.

CúUSULA íJ'- E ,or estarem de plêno scoído ás pa(es contÍatanles

8SSúâm O gesente conlíato de Trabslho por Íempo oelermnado. em du-

as úss. fcaodo a pnrneiÉ em goder da CONTRATANÍE. e a segLinda

clm o (s) CONTRÂÍADO (Á) que delo darâ o comg€tente ,eibo

À9 paíes ehgLem q ígío da Cqmarcâ de PÍrínavera do Lesle paía drnnrirem

evenfuâis dÊlav€nça§ dec!íreôles do píesente conlíôlo. em detÍirnento de
quahueí oúro, 9or fiars espeÇialque sela.

PíeleituÍa Munlclpêlde Sânlo Antonio do Leste - MT ao lo dla do nÉs de
Mar9o de 2021.

IbOESTO TSEREHITE

SERVIDOR (Á)

JOSE ÀRIMAIEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ÍESTE}IUNIIAS,

çào do serviço d€ Íunorária, inclulndo ÍoÍÍloclmgntg do utna5 funara.
rià!, visando atondor ar hmilias em 3ituaçâo de yulnoírbllidadg to-
cial, ou qu€ por sua ysu noco3sitom d€ alguma forma da PaatkiPagào
desta preÍeituír no ruxilio em caagg dg noçwtidldos dcalss tgÍvi
ços, poí intormódio dâ Secrot!.ia líuniclprl de Arsbtanch Sochl,O
Senhor P.e!i",.o e cs neilbros dâ equipe de apoio conslalaBm o náo

aomFSíec:11€Jiiú oe paírarpânles Apos aguadar por 30 (lrlíta) ínnrrtc§ e
não ler ccmpôÍeodo nenhuma empíesa oSr PÍego€río e equrpe ale aporo

.ptatat\ ?.' 3a. a IclaÉ9 rregàc presenoal ri 0C512C21 como desena

Nada .nais liavenío a Iíataí o Pregoeúo d€darou êncerrados os lraba-
lhos lavíandc a presente áta paía qlre tosse 6ssrnada e posleíioíÍnenle

encâmrnhada a auioídade compelenle para a sua cÍeúda apaeoaÉo

ERIKS MAÍOS OA SILVA

Píe909iro Ollcial

WEVERTÕN ANCELMO P. DE SOUSA

Equip€ de Aporo

ucrÍAçÃo
AVISO OE PRORROGAçÃO OE UCIÍAÇÃO . PREGÀO PRESENCIAL

N'005n021.

. AVTSO OE PRORROGAçÁO OE UCTTAçÀO

MOOAUDAOEJ PREGÃO PRESENCI,AL N' OO5J2O21.

A PrelerluÍa l,4unlipal de Sanlo Antó.ro do Leste poí nlermêdro do seu
PregoerÉ OlicLai :1omesco pela Pcíôna n' 117/2C2i. de 14 de janero de

I 2C21 torna pucico paía cloheçrmentc dos rltteressadog quc PRORRO.
I GOU a hqraçàq nâ ínodalrdade Pregão presenciaho 005Í2021 cgm o obie-

i lo íulurâ 9 ovgntual contrâtaçáo ds emprosa 6pecializad! na pÍtlta-
çào dg seíviço al€ íunoÉÍia, incluindo íoÍnscimênto do ulnat fun9aá.

' rias. visanda atendoí as íamiliag om situ!çáo de yulnenbllk âd9 ro-
ciã|, ou quo por sua voz nocgssitom d9 algufta íorna da p.Éicip.çào
clestr p.oteitura no aurilio gm cator dr ngcrlsldldga doalos toavi-
ços, poí interÍrÉdio da Secíetêria Municip0lds A3rbtóncir Social quo
acontoco.ia no dia 01/03/2021 às 08h00min p5rô o dia 11031202'l âg
08h00man.

lilOTlVO: Devrúo à ausênciâ de rnteressados na ljotâçâo. o Preqoelro de-
; daíou o pÍegâo O€SERÍO. Oranle da necessúâde ds contrataÉo do ob-
: ,elg. o PÍegoerÍo no uso de suas ambuiÉes deteÍminou a PRORROGA-

ÇÂO óa LiqraÇá0.

O Edrlâl coínpteto eslá a disposiÉo pelo s{e hnps /^rn$,v sanloântoniodo-
le§le fii.çc! cí'ÍíansgarencràLicrtâcoe§r MEaoíes iôíomlaç{6§ pêlo tele-
looe (66) 3483.'330 ou pelo emarl lloracáo@sântoanlonrodolesie ml.go!
br

Sanro Àn!ôn,o do l.este-MT 01 de março de 2021

As§natuía

Norne:

RG:

ABsloatuía

Nome:

RG

UCITA
ATA OE SESSAO OESÉRÍA. PRE

ç40
GAO PRESÊNCTAL N. 005/2021

AÍA OE SESSAO OESERTA

Ít/TOOALIOADE: PREGÀO PRESENCIAL N' OO5/2021

ERIKS MATOS OA SILVA

FREGOEIÊtr

PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESÍE
PORTARTA No. 185/2021

PORTARIA No. 185/2021.

OE: 1'OE JANEIRO DE 2021.

NOMEIA o servdoÍ JULIANO MALACART{E ÍlÂARTlNl par! exerceí o caÊ
go de COORDET'IADOR DE VlGlt^NCIA SANITAR|A E ENOEMTÂS e dá
oulras provrdênoa5

JOSE ARlitATEl,A VIEIRA ALVES. Píeúeito Municjgat dê Senb Antonio
I do Lê§te. Êstado de Mato Grosso no uso de §uas alribuiçôê§ legars

As 08 0C hoÍas do dia 01 de março de 2021. estryeíam reundos na seÍ,e
da Píebíura Mwiqpal de Santo Antônio dq Leste/MT. O Pregoerro e sua
Equpe dâ Âpdo rospêaÍiyâírente, Sr. Enks Mslo! da S va - pÉgoero
Wevenon Ancelmo Pereira de SAUSa. oomeados pela Poíaía n. :17
2021, & 14 cle Janerc d€ 2021. paía âpreciarem e Julgarem a píoposta
ds píeço e os doc{rmeÍíos de hãbtitaÉo apíesenlados paÍs a licilâÉo na
ÍÍrodetrade de Prsgâo PÍesenciâl n' 005/2021 em de.orrênoa do Obje-

clianomuniopal.org/mtamm . wlvw aÍr.m or9 br Assrnado DaOrtelmente
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As 08:00 horas do dia 0l de março de 2021. estiveram reunidos na sede da Prefeirura
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
respectivamentc. Sr. Eriks \latos da Silva - l'rc'goeiro. We r cnon Ànce lmo Pereira de

Sousa. nomeados pela Pomaria n' I I 7/201 I . de I I de janeiro de 202 I . para apreciarem e

julgarem a proposta de preço e os docunrentos de habilitaçào apresentados para a licitaçâo
nr modalidade de Prcgâo Prest'ncial n'00il0ll. cm C!'conência do Objeto: futura e

eventual contrataçâo de empresa especializ*da na pr€stação tle seniço de funerária.
incluindo fornecimento de urnirs funerárias, r isando atender as famílias em situaçÃo de
vulnerabilidade social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma da pârticipâção
desta prefeitura no auxílio em casos de necessidades desses sen'iços, por intermédio da
Secretaria Nlunicipal dc Assistência Social. O Scnhçrr Pregoeiro e os menrbros da equipe
dc apoir,r conslataram o nào ctrmplr,"'c irnentr) JL'participantes. Após aguardar por 30 (trinta)
nrinutos e nilll l!'r c()nlparecido nerrhLrrtrlr cr'r)l)rcsa. r, Sr. Preltrreiro e etluipe de apoio optaranr
por dar e licit:rçio pr-(rào Irr!-sen(ii.ii n l](): ]rlll ü(,r]., !i!'\!'r'l.r \itdl r:rais hil\endo.r tratar.
o Pregoetro decla(ru L'ncerraJo5 os tritbalhüs. luirinJo a prescnt!' itta para que tbssc
assinada e posteriornrente encanrinhada à autondade compctcnte para a sua devida
apreciação.

(-orrtiirLr;(:1.r(i.'(j. í)r<)!lr.'s5cr. dl. nl.i()s cladàs c()rn o po\/o!
, ,..1r ', !r ) O ) 1' ! Lt ) 4

L-
í

ERIKS \I.{ OS D{ SILvAt
Prcgtre iro Oficial

\\ Ii\.Et{t-()\ .\\(' l.\lo P. I)1. sor. s.\
[-q u ipc rk .\puiu



o clesconlo dr rmpoíânoa coÍÍespondente ao preJuizo na remuneraÉo L

Ínensal a quê tem úreilo o CONTRÂTADO (A) |

CúUSULA S - O píesenle Co.trato sêrá lEgÉo pela Ler &lun,ogal n'
05,U01 de 28 dê Oazemb.o de 2.001 e Lei Municpal no 078/2002 de 20 de

dezeÍÍüro de 2002 q(É disciplina o Plano de Cargos e Saláíos c,o Munr-

cipio na to.ma do 6nexo único. da Lei Muôiclpal n'819i202' que aulen-

za a conlÍôtôÉo lempoóriâ cros soNidoíes Pubhcos Munlcrpais poí pÍazo

delerílnado, os seMdoies d€slmadcs ao píêenchrmeôlo pícvisÔno dcs

cargos con§laoles do anexo únic! da menocnada Lei

CúUSULA lC - O píesente contrato leíá 8 .llraÉo de 06 (sers) meses

a contar d8 clgla cle tsgnatura deStrnando-§e a atendeÍ ã9 nece§s,dade9

lemporônag cle êxcepoonal rnteresse puDhac

CúUSULA 11t - Em vrrtude da píôpna essência do paesenle conlÍato Í-
cam as panes. na hrpotese óe desejarem íe§oMi-lo. antes de oe@rndo o
paa:o êsüFJbdo no Clállsula anteÍioÍ. d$obíigado de quahueí ,rúenÉa-

Éo ou aüso pÍêüo

CúUSULA 12! - Se durante 9 v€ênoa do presente contralo o (a) CON-

ÍFÁIADO (A) deÍ justo moüvo paía dispênsa. podeíâ seí despediro por

,ugla @Usa.

GúUSULA la' - As despesag decoÍrentes do presente rnstrumento coÊ

rerào a contas da OoraÉo OÍçamentána: 0ô.002.í2361.5008.2005í.3.

r.t0.0..00.0.í.'t8.000000, vE c'l ErÍToS E VÀTiTAGENS Ftxas, sE-
CRETARIA IJMCIPAL DE EDUCAÇÀO E CULÍUR,Â. FUNDEB 60,

@nstante do oÍçarnSnlo ug€nle e oíÉmenlos í,iuíos.

CúUSULA ía'- E poí estaÍem cle gleno aco.do as psrtes cgntratântes.

assinam o píesente Conlralo de Írabalho poí Tempo Determinado. em du-

as üas. ficândo a pnín€rre em pod€r da CONÍFiAÍANTE e a 3egundô

com o (a) CONTRÁÍAID (A) qlre dela daíâ o competeôte reqoo.

As pârles elegem o Icro dâ Comarca de Pnmâvera do Leste para dríiÊ,.;em

eventuais desaveiÉs cle@Í€nles clc paesente coolratg eít-L c,elfin:enio de
ql,€lgueí outro, poí rnars espeqal que §e,a

PlEÍeatJ.à Mun,çipalde Sânto Antonao do Lesle - MT. ao 10 dia do més de

Maíço de 2021

liooEsTo ÍSEREHtTE

SERV]DOR (A)

JOSE AMMATEI,A VIÉIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

TESÍEMUNHÂS

to futurâ

çáo do serviço cl. íunêériâ, incluindo íoínoclmanlo da uíÍ'Ea furarl-
íias, viiâodo 3tonder as tsmilia3 em 3itüâçáo da yulrl.rlbll6ads rg.
cial, ou qug por suâ ver noce3sitem do llguma lorma da partlcigaçáo

desta pr6íeilura no auxilio em casos de n€cassldadê3 dgtsea seavl.

ços, por interÍnédio da Socretâíir Municipâl do As3istÕncia Sociâl.C

Sennc' É:egae,ra e is nenbras oa equ pe de apcro conslataíam o nào

ao3r9aíeaLme,-lo Je particrpantes ApÔs ôguaídâÍ por 30 (tnnt8) rrunutos e

xáo ter conrpareodo nenhuma empresa. o Sí. Pregoeiro e equqe de apoio

cptaÍam poí CaÍ ô lrolaÉo píegâo presenqal no 0052021 como deserta.
\aaa ,nais raie,rdo a trala, c Pregoerro dedaíO! eírc!Íados os traba-
i_-s lar'Í3.C: a ,'pseo:e ala Fara que fcsse assrnada e poslenoÍrnenle

. ,.xsÂl - -. _ r'"i'4 j1j,';\('. . ','_ Fl,Strf 3,-?,

-Fa_
rur_Á.1__

e eyentual contrataçáo de empresa ospocralizádô na prHíâ-

e.camrnhada a autoíroaoe coÍnpeteôle para a sua devda apíeqaÉo.

ÊRIKS MATOS OA SILVA

: Pregoeiro o{icirl

! wEvERtox ANCELHO P. OE SOUSA

I equipe oe tpoio

uctÍAçÂo
ATA DE SESSAO OESERTA . PREGAO PRESENCIÂL N' OO5/2021

ATA OÉ SESSAO DESERÍA

ÍIIODAUDAOE: PREGÀO PRÊSENCIÂL N' O()5J2O2t.

À3 08:OO hoías do drâ Ol de març! d€ 2021. estiveren reunrdos na s€de
dâ PÍeíeitura MunrcrFâl de Sanlc Artônio do Lestell,4_i C P-eg1e.r. e sla
Equrpe de Apoio respeclivamonte SÍ. Enks M3tos oa Srlva , pregoero

Weverloo Ancelmo Pêreira de Sousa. ôomeados pela Ponana n. 117/
2021, de 14 de jânêrro de 2021 pâíe âpreoarêrÍ' e lJlgarem e p.cposta
de p.eço a 09 docrrrnentos d€ hâbülaçáo apíesenla,Jos pâía a hcjlaÉo na
íiodaliddo de Prêgáo Píesêncàln' 005,/2021. em decorÍénoã do Ob,e-

- uctTAçAo -
AVISO OE PRORROGAÇÃO OE LICITAÇÂO. PREGÀO PRESENCIAL

N" 005/2021.

AV|SO OE PRORROGAçÀO DE LtCtÍAÇÂO

MOOALIOAOE: PREGÀO PRESENCIÂL N' OO5/2021.

A Preíerl!Ía llunropal c,e Santo Antônrg Co Leste, por rnrcflÉdlo do gerJ

] Pregoerro Ofioar. nomeado pela Poíana n. 117/2021.de14deJanêrode
2021 lomâ ploirco pâíâ clnh€omenlo óos ' eaessados que PRORRO-

GOU a hotaÉc na modalidade Píegào presencjalno 00512021 com o aà,e-
lo íuturd 9 gventual conlratação ó9 amprqga e3p€cLllzada n€ pEÍa.
çáo do so.viço do tuôeÉria, incluindo tornecimento de umas funará-
rias. vasando etonclsr a3 íamillas am situaÉg do vulaerabiladadg tq
cial, ou quo poí sua ve2 n9çeasitem dc alguma ,oítia di Frticiprção
d*ta prefoltura no ruxlllg om calol de nace3gid.dgt da9t9a aeÍvi-
ço3, por into.módio da Sec,etari. Municip.l dc Arrbtância Sochl que

I .co .ce.la no dia 01Í03n021 à.06h00Ínií p|r! o di. í5,0E2021 t
l06h00min.

ITOTIVO: Oevro! ô ausénia úe rnleressados na lãlaÉo. o Pregoero de,
daÍou o preEàc DESERTO Drante da necesedade da contrâtrçào do ob-

I 1eto. o Pregoerro oo uso óe suâs 3lnbuiçôes. determnou a PRORROGA.

çÀo da L,c,r3Éo

' O Edrlal complelo está à drsgosrÉo pelo srte hlps / y,w\y sântoar'lonrodo-' 
leste.mt 90! bi 

-Irênsparencrrlrcitacoes/ l,,larores rnlcrmâçô€s pelo Iele-
fone í66i 34:ô-' l3J ou pelc en a:l lcdacao@santoanlcnrodoleste.mt.gov.

br

i sanro AntÓnro do Lesle-MT 01 de mâíç! de 2021

ERIKS MATOS OA SILVA

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA NO, í8í2021

PORÍAR|A 
'{.. 

t8íã}2í_
OE: l'OE JANEIRO oE 2021.

frCMElA c sê,vtõcí JULIANO MALACARNE MARTI I para exeíceÍ o caí-
go de COORDENÂDOR 0E VTGttANCIA SAN|ÍAR|A E ENDEMTÂS e dá
0utrâ§ 0Íovldêncra§

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES, Preíe[o L,lunrüFêt de Sanlo Ânton,c
do Leste. Eslado de Mato GÍosso. no l,30 de suas atnbuaÉes legars_

À}!inatura

NoÍ!e

RG:

Assinâtura

Norne-

RG-

clianoÍnun|opal-oíg/muamm . r.^r/vr.amm.oíg bÍ À9sinâdo O€iatmeole
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GOVERN() MUNICI

SANTO ANTONIO DO LEST
CoÍltinuidade do progresso. de mãos dadas com o povo!

Gestáo 202tt2024

..\T.\ T}E SESSAO I)ES[-ITTA

tvtoDALI DAt) lt : PREGÀO PRtaSt.. \( :lAL No 005/2021.

As 08:00 horas do dia 29 de março de 2011. estileram reunidos na sede da Prefeitura
lv{unicipal de Santo Antônio do Lesre'lrlT. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
respectiYamente. Sr. Eriks \latos da Silva - Pregoeiro. lta Robena Soarcs e Weverton
Arcelrno Pereira de Sousa, non:eados pela Portaria n' I l7l202l, de l4 de janeiro de 2021,
para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de habilitação apresentados
para a licitação na modalidade de Pregâo Presencial n' 005/2021, em decorrência do
Objeto: futura e eventual contrataçào de empresa especializada na prestação de serviço
de funerária, incluindo fornecimento de urnas funer:irias, r'isando atender as famílias
em situaçáo de vulnerabiliduclt'social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma
da participação desta prefcilura no uuxílio em casos de neccssidades desses sen'iços,
por intermédio tla Secrelaril \lunicipal de Assistência Social. O Pregoeiro e os
menrbros da equipe de apoio eonstataranr o nào colrrparecimento de participantes. Após
aguardar por i0 (trinta) n'rinulos e não lcr complrccido nenhuma empresa. o Pregoeiro e

equipe de apoio opteram por rlirr a licitaçi'ro pregio prescncial no 005i2021 como deserta.
Nada rnais halendo a tralaÍ. \) Pregoeiro Jeclarou encerrados os trabalhos. lavrando a

presente ata para que losse assinada e posteriormerrte cncaminhada à autoridude competente
para a sua devida apreciação.

IluKS \t.-\'t os D \ s[.\ .\
l'rcgcreiro 0lie ial

\\ EYIITTO\ .{\( [L]tO P. I)E SOt SA
liquipe de.\poio

,{
IT.{ ROBERTA SOARES

Equipc de Àpoio

(

alo--
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mTgpv ôíCONTRAÍANTE PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTO.

NIO DE LEVERGER+íIÍ.CONTRÂTADA RIKÁ COMERCIC DE ALIMEN-

TOS LTDA,pessoa ,urdica de direrto pnvado, inscÍita oo CNPJ sob o

I'lP 08.1 17.493&001-56.DATA DE ASSINATURA29/03,2021.O4TA DÉ Vl-
GÊNClAi 12 (doze) meses-Santo Antônro de LeveígeÍ+{T 29de maÍço de

2021.Francreú Magalhàes de Anuda Preíeila Municipal

PORTARIA O76,GP/2021

DESIGi{AR O FISCAL OOS CONTRATOS No 017/202'l € Contrato N'

0r&2021.

A PREFEITA FRANCIELI MAGALHÀES DE ARRUOA. NO USO CIE SUA3

atllbuiçõo! legaisi

RESOLVE:

An. 1o - Designêr LUIZ FELIPE RIBEIRO OELGAOO para eÀerceÍ o e..
Ér9o de Fiscãldo Contrato do Pregâo Pre§enqal003,?0?1 firôadc Delo

Mun,cigro de Sanlo Á.|ônro de Leve'9e,+.lT

CONÍRÂTADAS:

MERCÂDO BOA COMPRÂ LTDA.|íE. pessoa Juíidrca de dre(o pnvado

rnscíita no CNPJ sob o No 07.010.'lE6/0001.09. RIK COMERCIO DE

AUMENTOS LTDÂ. pessoa jurldica de di.eilo pnvado inscrita no CNPJ

sob o Nô 08.,l17.4930001-56. OBJETO:FORNECER CHA, CAFÉ, AçU.
CA& COPOS DESCARTAVEL. COAOOR, GARRAFA TERMICA, PARA

ATENOER AS T{ECESSIOADES OE TOOAS AS SECREÍARIAS MUNI.

ctpAts, DE AcoRDo coM a ESPEctFtcAÇÀo coNTtoA No TERMo

oE RETERENC|A. NAS CONOTçÔES ESTABELECTOAS NO ATO CON,

VOCATÔRlo NO PREGÀO PRESENCIAL OO3/2021,

RegrslrS-s€. Publica-se. CuÍhpío-ge.

Sânto Antõnio de Levergeí-túÍ.2g de Març! de 2421

LtctÍaÇÃo
TERMO OE ADJUOICAÇÀO . PREGÀO PRESENCIAL N' @9T2O2I

TERIO OE AOJUDTCAçÀO

PRÉGÃC PRESENCIAL M OO9/2021

ÊRCa:SS: ;tr.rlNtslRÁÍtvo M 011,2021

OgJETO: Regislro de proços para íutuÍa..ventu.l rquiÊiçáo dc Pro-
.lutos Alimentlcios para a domanda d. Secíotsíir Íúllnicipsl do Edu-
caçáo em Rslaçáo â oyonlo3 e ígsüvidados rolâcionadas âo rou câ.
lendârio ê ano letivo 2021.

. PREFEITO N,IUNICIPAL.

Íendo em v,sla o íecurso admrnrslÍaiivo lulgado pelo PÍegoeiro e Equape

de Aporo coníorme prevê o aí. 40 lnciso Iül da Lei no 10.520f2002, ÍItarF

:enh, a decrsào clo píegoeúo e deodo adlúacâr o ob,slo liíado as e.n-

Empíesa: Empíola: A. T. 0E ARAUJO COITERCIO E SERVIçO, CrfPJ:
{0,006.311/0001€2, com o vatoÍ rolat de Rt 105.992,85 tcanto e onco
mil, novecextos e novenla e dors reas e oitenb e on@ ctntavos).

Empr6a: T ONTORO CARVALHO COÍ{ERCIO DE AUIIENTOS EIRE-

Ll, CNPJ: 37.674.1311000í.64, com o valor totralde Rt 676.313,14 (qui-

nh€nlos e sêlênl,e ê sêis Í!1. tíezenlos e t eze reais € calorze cÊntavo§).

Sanl! Ântôr,! (l.r Lesle - fíT 29 de rnâ.Ço de 2021.

Prsísita Municipal

Francieli Magâlháos de A.rudâ

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEi'l! Vtt't!atPAL

LICITAÇÀO
ATA OE SESSAO OESERTA . PREGÀO PRESENÇTÀL N'OO5T2O21

ATA DE SESSAO DESERTA

MOOAUOAOE: PREGÀO PRESENCIÂL N' OO5'202í.

As C€ CC ncíâs áo dlr 29 oe març! de 2021. estiveíâm íeunjdos na sede

da PíeÍerufa r,frorc,par oe sanro Âniênro Jo '-esler'lrÍ. o Píegoejro e sua

Equrpe 0e Áporo íespeqrvamente Sr. Eriks Matos da §lva - Pregoeim lto
Robe(a Soares e riJeverlon Ancêlmo Peoi.8 do Sous€, íloíneados pela

Poílana n' 1172021. dÊ '14 de ,aneiro da 2021, pôr. aFúsm g iú9ô-
Íem a proposta de pÍeço e os doqrmenlo3 de habilitaÉo apíw€nt8do§
pera a lrqtaÉo na modaftdade de Pregao Prcâ§nqal n" 0052021, sm ds-
corrênqa do oblelor íúura 0 ov9nhrtl co rltaçáo dr afipa(}!! rSpocl
âlizâdâ ne pre6tagao do rorviço da íunerária, lnclulndo ÍorneciÍn nto
do úrnâs lunerá.iaa, visanalo atsndgr !3 tamllias om lituaÉo do vul-
í|orâbilialado aocial, or, que por aua vez nec.s3item de alguÍna íorÍna
da pârticipaçào d$ta p.eíeilura oo aurllio em catoa de nec6aidadg!
cl€ssa3 seÍviçog, por intsrmàdio dà Sa€.aLria municipal de AaaitÉn-
cia Social.O PÍogoerao e os .nembros da equpe d€ apdo con$atarrm o
nác compareqmenlo de paíiopantes Após aguardaÍ por 30 (finta) mi-
.irlas É rão ii,c:firFarÊatjo:renhirmô enpresa c Píego€io e equpe de

à?3,i .!iaÍa,-'ra' lar â lc,laçáo pregào pÍeseoqSlno 005/2021 coíno de.
§enâ Nada rna s havenoo a vatar. o Pregoeúo dedarou enceíÍado§ o8 tr8-

oalho§ lavíanco a prgsenle aiâ paaa que íosse âssinada 6 posteôoÍn9nt6

enaarntnhâca â auloídade compelenle pâía a sua devrda apreoaçác

ERIKS lrtAÍOS OA STLVA

Pregosiío Oíicial

WEVERTOX ANCEL.i'O P. OE SOUSA

Equip. de Âpoio

IÍA ROBERÍA SOARES

Equip. de Apolo

LrcrTAÇÂo
ATO DE HOMOLOGAÇAO . PREGAO PRESET,{CtaL No 009/2021

ATO DE HOMOLOOCÇAO

PREGÀO PRESENCIAL M OO92O21

PROCESSO ADM!NISTRATIVO M O1 1/2021

OBJETO: Rggistro d9 pr9ço3 para Íúura o ovontual aquirição de Pro-
dutoa Alimonúcios paÉ a domanda da Secrotaria Municipâl dg Edu-
caçao em Rsleçào a ovsntoa e í9tüvidades rehcionadas ao iou ca-
londárlo o ano lsüvo 2021.

Náo haveÍÉo nada qLre possa clesabonaí este proaesso hÇr1êtono íeâlr-

zEdo sob o imÉíto da lei 8-666/1993 e 10.520,2002 com as alleíaçôes
subseqEnles e eslando o preÇc oíenado de accÍdc ôrrr a íneíaâoc h§-

mologo o paesente para que ÊÍodu:a os Júíidrcos e legilrs éiertcs

Empíe!.: Empror.: A. Í. OE ARÂUJO COITERCIO E SERVIçO, CNPJ:
40.006.31110001{2, com o vêlor tolal de Rl 105.992,85 Lceôtc e ôoco
Íül notecento§ e noventa e dors íears ê o(enla e ctncc aerlavosl

Emp.o..: ONTORO CARVALHO COMERCIO OE ALIMEMTOS EIRE.
Ll, CNPJ: 37-67a.'131/000'164, coín o valor total de RS 576.313,1{ (quF

nhentos e selenla e sers mrl, lÍezenlos e treze reaas ê câloze centavosi

Saito Antônô do Le§e - MÍ 29dêmaíçode2021

JOSE ÀR]MÁÍEIA ViEIRÂ ALVES

draíiomonicipal.o.9mUamm t l{1yw amm.oí9.bÍ As9nado Ognalmcnte
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S(rcinl. (r \(llil\,i l)r!!,re,i., -,,\ rr!nthrr,\ J.l iillir:11! Je ,r1t1,1., !()l15tJli.it.:il: r. llii(,
!r)r'D P.lruc inri|tl\i .i( li,r'tr(rl'.rr,:.. \lr,rs .,Lrtdr.jai |,,1 iO rlrittt.rr nlinulrl\ r' I);i(! l!'r
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i;,:t.r,,'.'i., ltr.:-:,, lrri.!r.i.rl r " i,: ,-'. . ,:r,, -1,:.'.. \...:.r :::,ri' h.i\ir)\!\, .! lriil.lr'. ,,
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ru.
Saoto Anlônio do Leste-MÍ 15 de ínaíço de 2021

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

UCITAÇôO
ATA OE SESSAO DESERTA - PREGAO PRESEI{CIÂL N' OO5/202í

ATÀ OE SESSAO OE§ERTÂ

TIIoOAUDADE: PREGÀO PRESENCIÀL N' OO5i2O21.

Às 08 00 horàs do d!ã '15 de março de 2021. estrveíarn re!ôldos ne sêde

da PreÍeitura Mmiopál de Santo Aolônio clo Lesle/MT O PregoÊrío e sua

Equp€ de Aroio respectivarÊnlê. Sí. Eírks Mâ1o3 da Silva - Prêqoerío.

SóÍxa Ni$a 8íunettâ Muhlbeieí e wevenon Ancelmo PeíeÍa de Sousa

nomeados pela Porlaria n' 1892021 de 04 de ínaÍço úe 2C21 para apíe-
ciarem e,uEârem a prcposta de preço e os documenlos de habilitsÉo
apíesentados para a licitaÉo na modalidade de Pregào Presenôal n' 005/

2021. em decorÍênqa do Obieto íutura e eventual contrataçáo do om.
p.6a aapcchlbda .É p,6taçâo de t.ayigo da tunorària, inçluindo
ÍoÍrEclÍneÍrto do umsa fuílorÔdâ3, vLando atendor a3 Íamilirg aín 31.

tlraçâo da vukrrabllldde tocial ou que poí rua vez nccc3llitgm (b
ahu,na íoÍma dà p€ídclpaçlo dctta pícígliraa no aurillo gm caaoa do
,xrcrtlidada! dattrt tgrviço!, poí interÍrÉdlo da SecrgtaÍia Llunlcl.
pal do Atabfânch Soclal.O SenhoÍ Pregoerro e os membfos da equr-

pê ó€ apoio constáláram o nào @mpareoÍrento oe Êanroiântês Âpcs

aguadaÍ poí 30 ilrinta) minulos e nào te. compareodo nenhuma empíe-
sã. o SÍ. Píegoeúo e equipe de apoio opraram poí dar a liqtaçào gíegáo

pÍesencial no 005/2021 como desena. Nadâ mars havendc a lratâr. o P.e-

goeiÍo dedarou eí{Êrrados os I-ôbalhos, lavÍarrdo a p.esente ala paía que

fu$ê Gsinada e postenormente encâminhâda á âutondade competente
pa.a a Eua devirja apÍeciaÉo.

ERKS IIAÍOS DA SILVA

Progo€i.o Ofichl

WEVERTO AI{CELttlO P.0E SOUSA

EquiF do Apoio

SONIA IVIA SRUNETTA MUHLAEIER

Equlpo do Apoio

PREFEIÍURÁ MUTIICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.. 195/2021

PORÍAR!^ l.lo.,r9í2021

OE: l5 DE MARÇO OE 2021

coNcEDE FÊRhS REMUNERAOAS A (O) SERVTOOR (Ar AT NAOALB
ALVES OE SOUZA JUNIOR DESÍA PREFEITURÁ MUNICIPÀL

JOSE ARt 
^ÍEtÀ 

VIEIR^ ALVES, Preleno Mun'opal de Sanlo A^tô'lio
do Loste. Estado & Mato Grosso. no 160 de suas atÍibuçÕes legais.

RESOLVE;

AÊ l. . Co.cedeÍ 10 dias de íéíias I (o) sêNidoí (a) ebtivo la) AMI A.
OALB ALVES DE §OUZA JUNIOR em 15r'032021 a 21fi3nA21 @tn
peíiodo aquisitivo de 16t042019 a 15m42020 com Íelorno assuas alvr-
clades em 25 de nrârço de 2021

Padgralo Ünko-O (Al servdoí (a) acima citado lâ) recebeÍâ o adloonal
de íénas pcüslo em Lei

Art r. Deteíminar aos óqàos compelentes que lome as 9Íovidênoas
neçEs.ráÍia! paÍE a exeo4âo óesta ponana.

Art 30 - Êrta PoÍtaris enlra em vlpí na data de sua publicôçâo rÊvogando

as dlsposrÉ€ em contrário.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÁ ALVES PREFEÍTO t{U'{ICIPAL

Regrstraoâ râ Secíelana de Ac,mrnrstraÉo c PlaneláÍÉnto e Publicada

poí álixaÉo em localde @stume c,oníoímê na legrslsÉo em viloí

PREFEITURÂ iIUNICIPÂL DE SÀO FÉLX DO ARAGUÂIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FÉLIX OO ARÁGUAIÂ. UUOAOÉ
OE COi{TROLE INTERNO . MARCÊUNO OE FAVERI

PORTARTA N. 770/2020, OE 21i tZ2o2o . RESCTSÀO AITECIPAOA
OO CONTRÁTO TEMPORÁRO FIRÍAOO COU ÉT.ÂI}IE SA'{TOS

SILVA

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÀO FEU)( OO ARAGUAIA.
LICITAÇÀO . JEAN FúVIO DOS SAMÍOS i,tlLHOiIEiI

avrso oE LrctTAÇÃo DESERTA pREGÃO ELETRÔN|CO N. OO7/
2021

AVISO OE LICITACÃO OESERÍA

Progão Elotrónico n'. 007/2021.

PROCESSO A0MtNtSTR^T|VO No 0í 3/2021

PORTARIA NI77O2O2O. DE 21 DE DEZEMERO DE 2O2O

Dspóe sobre a resqsâo anleopadâ. a pêdúo do Coot-ato Tempo.áno n'
1222020. em nome da Senhora ELÂINE SANTOS SILVA. na tunÉo de
TÉCNICA EM ENFERMAGEM,

A PREFEITA MUNICIPAL OE SÀO FÉLIX OO ARÂGUAÀ ESÍADO OE
MAÍO GROSSO. no ulo d8! ,tíibrriçôsr quê lhe conhÍÊ . L.i o.gar|i:a
Municpal e cansrdeíErÍo

l- que o Conlrelc !r' 1222020 ío, emrlúo em 03v06i2J20 clm v!éno. de

23/05J2020 âle 28,/022021. e

ll . que a contratada ÍlqueÍeu. eín 18/12/2020. resq§ào arneqpaóa óo

@nfalo acrma senoo o Ldtrmo dra traDelnado eífi 21112n020

RESOIVE

ÂÍt. 1. RssqíÉrr a.|tecip€darneíÍe. 8 podiÍro. o Codr8to T€íToráno íf
12212020, emalido em 03,/06f2!20, coÍn vEhcia de23lOSnOm aÉ 2UO2l

202'l. em noÍne da S€nhoíô ELÀNE SANTOS SILVA 8.úI3arr. C.$da,
Íécnrca em Eníermagem. ponadora da Céú/a d. kffia(h RG írô RG

Mânnhã e ,nscita no CPF no 0{l 562.287-5{. ns Ârfâo & ÍÉCNICA EM

ENFERtTIAGEM

An. 2. A remuneíaçao íÍrensal será c,evrda á!e a Jie 2r d€ dezembío de

2020 uhmo ore t abalhedo cakul9or pro ratS lempori!, Junlamonte cxrm

as vÊôas resosónas. d6 acoíÚo coí'l a bgideÉa vrgentg.

An. 3p Esta Ponsris enfB cm vrgoí na data d9 sua puuÉsçào. com eísito§
.qafir & 21t12nO2O

RegblÍe-sê

PublQue-se e

Cqr'lpía-se

JÂNÀLZA TAVEIRA LEITE

PREFEIÍA MUNICIPAL

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.S€.

GABINETE OO PREFEITO

EM: l5 DE M^RÇO 0E 2021

Â PÍeíerluía Munrüpal cle Sào Fêlü do Araguab. Egtado da Msto Gío3so.
atravês do P.egoerío toma públiço ql'Ê o PROCESSO LICITATÓRIo M
013/2021 - PREGÀO ELETRÔNICO No 0072021 queloi rb.íoíro di. 12

de março óe 2021 ás 09h00mn (horáno oficielde Erasllia . 0F). e íor de-
dôrado corno LlClÍAÇÀO DÊSERÍA. A có9'a da Pl9.á93o e s€u§ sne-

dianomunroÊal.org/mUamm' wüy/.amm o19.br 121 AssrÍrâdo Drgrralmente
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l. a consolidaÉo da identidade dos proís§ronars da educâÇào nas suas I Ad. 13 - DeÍn'í as unrdades Escllates da Rede Pública Municipal de

retações com a escola e com o estudanlet ll. a cnaÉo de incenlrvos paÍê o i srno de Santo Anlónro de LeveÍgeÍ - MT onde haverá PÍoce§so Sêletivo à

resgate da imsgem social do proíessoí. assrm como da auronomra docen- i tunÉo de Drreloí Éscolaí clníorme Poiaíia 007/GS/SMEE[.r2021 e Ednal

te, tanto indivilual crmo coletivai lll. a óefnaÉo de indrcâdores de qualF | 001iGS/SÀíEEU202I

dade social da educaÉo escolar. a fim de que as agêncaas loímac,orâs de i I - ÉMÊB pingo de ouro,
pÍoissionaE da educáção panÉipanles Íevejam os pÍoielos oos qrlsos de I

ío.maÉg inkial e cootinuada d€ docenteg, d; rnodoque corÍespofldam às I 
ll- Et{Ea Pombinhâ B'ancti

exigêncjss de um trojelo de Naçào. I lll - EMEB Cisne Azul;

ÍTULOV I tv - eUee Ur m"ninoJ€g3 - responsável pelas Unidede§:Ar onio FeÊ

otsPostÇÕEsFtNÂrsErRANslÍÔtuAs

ArL84.As unidades escolaÍes da rede pÚbhcâ devem enêamLtnar seus es'
tudantes maiores de 16 anos de dade nào posslridores de dênlrllçaÉo
qvilao Ôrgào publco encárregado des§e seÍviço para alendtrÍ,eôto da Ler

Esradual n" E.76E/2007.

AÍtE5.O 86sso e a peíÍnanênqa dos estudantes na uniclade Escllar de-
ygm seÍ assegurados no RegiíÍEnlo das escolas. para qrmpamenlo do

digposto na LDB. nesla Resoluçáo e clemais oomas do Sislema Munidpal
de Ensano, irdusive da ResoluÉo Conlunta no 001/97

AÊE6Âr Unjdades de Ensino teíào prazo de I (oito) íne§es a panrÍ da pu- i

bli,aaçáo desta Resolução pôra adequârem o PPP e o Regim€nlo Escolar i

sob pena de EsponsabrlzaÉo ovil. 
l

AÊ87. Os casos omrgsos serào Gsolvidos pelo Conselho Municipal de I

Eú,caÉo - CME-LEVERGER.

^ítEE.Esta 
Resoluçào entra em vigor na data de sua publicaÉo. revoga-

das a3 dispo§çôes em cootrãrio.

PUBLICAOA

REGISÍRÂDA

CUMPRA-SE.

Santo Ar ônio de Leveíger-MT.03 de dezembro de 2020.

RAFAEL OA SILVA TIELO

Presidente do Conselho Municipal de EducaÉo - CME?Samo A ônrc de
Lêve€er - MÍ

ANTONIO JOÃO DA SILVA

P.esidente da Câmara da Edr.rc.çào Bàs'ca - CEB/CÀ,IE

ANA CEUI{A DOS SANÍOS COSTÂS

Presidenle da CârÍlara do FuíÉo Municjpal de EducaÉo - CFMúCME

SECRETÀRIA MUiIICIPAL OE RECURSOS HUIIANOS
PORTARIA'IO OOg'GSTSMEEUMTNO2l.

PORTARIÂ NO OOg'GS'SMEEUMTIzO2Í .

Dispôe sobre a normat,zação das Unidades Escolares onde haved Pro-
.esso Sehlivo â tunÉo de Diretoí Escola. na Rede Publicá Munrogatde
Ensioo de Santo Antônro de Levergeí-MT e dá outras provroênoas

A SECRETÁRÂ Í{UNICIPAL OE EOUCAçÂO, ESPORTE E LAzER, NO

uso de suas atribuiçÕes legars e

ConsidorarÉo o qrre dispÕ€ o artrgo 7'! da ConstituiÉo do Estâdo de Mala
G.osso e seus iocisos a Lei de OiÍetrizes e Bas€s da EdlcáÉo Nacional
No 9394i 1996, s Le' M 115912015 (PME). Lei no 1. t 31/GP/2014. Ler no 34/
GPr2019. Lei OÍgânica Municipal Sânto Antôn,o de r-evergeí

Coílsi(,êlando e eíênsáo tenilonal do munrcipro de Sanlc Ân!ônro de
Leverger-MÍ, visando e melhoíia na qualldacte da gestêo ê das prál cas
pedagógi€s. com uma metoóologiâ de ensrno- aprendizagern eÍcaz oD,
jedvando a qualidade do ensino-apÍendizagem com o aDcne de mateÍial
dilâtico, a ampliaÉo e ínêlhoía dâs eslnrtuÍas íis]cas e e probabdidede
de auíiênlo dos investimentos públicls.

RESOLVE:

reir. da Silva Neto e lsabel da Sitva 6 Santos:

V - EMEB Josá Meria da CoSt - respongável peles Uoidades Escolares:

EVEB Recênlo Jo :a'anjal EMEB Olho O Àgua e oelâs s€las aneÉs ra
E E. Mâíia AíUoa l,lLJlleÍ E.E. Guslavo Duúa e E-E CôrÍego d0 Ou.o

vl - EMEB Agrovila dra Palmeiraa - Íesponsável pêlas Unda{,es: Moco-

léia. Oeba Resistência. EMEB Moquêm. EMEB Bo9 VentuÍa e pelas salâ3
gnexas na E.E Pontal do Glória e E.E Sa.ttanq do Taquarsl;

Vll - EMEB Jo3ô Ferreirr d. Silva Marrinho - responsável pel€s Unida-

des EscolaÍes EtutEB Bana do Ar'cá. EMEB Valo VeÍde. EMES BenjamF

na Mana de Amonm. EMEB Banernôho e EMEB Ba.ranco Altoi

Vlll - EMÊB Banqlomcu Gonçalye3 de OirclÍoz - re8ponsáwl pelas

Unidades Fazenda. Panlanâlzinho. Lurza Maía Pinto. Mimoso, Baíeiao
Grand€. Brqinho. Celino Pirno a Baia de Sào João. Fazeôda Ainofl de
Paula EMÊ8 Mâro Verde e EMEg Cláudio de Almedai

PaÉgraÍo Único O Píocesso Seletivo à tunÉo de DiGtor Escolaí nas

Unidades de EducaÉo líúigena da Rede Püblica Muniqpal d9 Éngino de

Sado Antóno de Leveíge.-MT conÍorÍne PoÍtariâ 007/GESMEE[,/2021 e

Edilal 001rGS/Sl,4EEU2021 - s6rá nonnstizsdo om portana esp6clíca.

Rf GISTRÂOA PUELICAOA, CUMPRA.SE

Santo Anlôn,o de Leverger-MT 12 de MaÍço de 2021.

Carolioe Maíta Ce Lrme

S.çretáàa Municípel de Educaçeo, Esponr r L.zet

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

_ LrcrrAÇÃo
AVISO OE PRORROGAÇÃO OE LICIIACÃO. PREGÀO PRESENCIAL

t{" 005/202t.

Avtso oE PRoRRocAÇÃo DE LlctrAçÂo

MOOALIDAOE: PREGÂO PRESENCIAL N" 0051202,1.

A PreÍeiu.a Mun,opalde Sanlo A^tonio do Leste. çor inteíÍÉdio do seu
PÍegoerro Ofioal noíneado pela Ponanao'117n021 de 14 de iaôeiío de
2021. loína públrco para conheciínenlo dos nteressados que PRORRO,
GOU a hqlaçàc ia mooalidade Pregâo presencialno 005f2021 com o obje-
to: futula e oventual contrataçâo do gmprgg€ espocializada na pígsta.

ção da serviço de funoÉ.ie, incluiodo Íomgcimsnlo de umai funorâ.
rias, yisando atgndgr as Íamiliag gm sifuaçâg dg vulnerabilidadg sq
cial, ou qu9 por su, vgz neces3itDm ds rlguma ,oÍma da participaçào
d,gsta paeíeitura no auxilio om casoe ds .locessicladea deggeg ssrvi.
ço§, por intormádao da Secíetríia Municipaldo ÂssBtáncia Soqiatquo
aconloc.ri. no dia l5/03J2021 às 08h00min prra o di€ 29 ,3r:102t ât
08h00Íhin.

MOÍIVO: Dev6o à ausêncra de hteessados na licitaÉo. o PÍegoeiío de-
claro! o gregão OESERTO. Crante da necesedade da contratâÉo do oS
Jelo o Pegoerro .i uso de ssas alriburçóes, determrnou a PRORROGA-

ÇÂo ía ! .rla;à.

O Éorlal complelc esta a orsposrçào peto s(ê tltps,A.^v\r.sanloantoniodo-
leste.mt.gov bíTransparenoa,Lrcitacoes/. Maiores iníormâçÕes pelo tele-
íone (66) 3488-1080 ou pelo email: ticdaca«rsrítoarnoniodot€sto.mt.gov.
b..

dianomunicipal.orglmuamm . \rww amm org.bí Àssrnádo Orgrtalmente
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Santo Anlônio do Leste-lvlT 15 de março de 2021 REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GÂAINETE OC PREFEITO

Erl: 15 OE MARÇO OÉ 2021

JOSE ARIMAIEIÂ VIEIRA ALVES PREFE]ÍO ÍIIUXICIPAL

ERIXS lrlAÍOS 0A SILVA

PREGOEIRO

UCIIAÇÀO
ATA DE SESSAO OESERTA. PREGÀO PRESEXCIAL N'OO'202I,

AÍA DE SESSÂO OESERÍA

MODAUOADE: PREGÃO PRESENCIAL N' OO5/2021.

À3 08 00 horas do drâ I 5 dê maíço de 2021. estiveÍam rcundos na gede

dÊ Preíeilura Muniqpal de Sânlo AnlÔnio do Leste/MT. O Pregoeiro e sua

Equipe de Apoio respeí:lrvamenle Sr Eriks Matos da Srlva - Pregoerro

SóÍüs NivÉ 8runena MuhlbereÍ e Weveíon Pócelmo PeÍerÍa de Sousa

Ípínesdos pela PonaÍia n' 1892021. de 04 de março de 2021. para apíe-

cjaÍem e iuhEíEm s proposta de píeço e os doqrÍnenlcs ge habrülaÉo

apresentado! par8 I licitaçào na modâlidade de Pregâo Presencral n' 005,

iu2l. em d€coÍênciâ do Obieto írrturâ e svootusl conttataçào do ôm-
pírrl $pccLlL.d. n p.oltaçao d. se,.iço ds tunsrári., Incluindo
ioaieclrnanto ô urrat fun9íá,isr, vBando atand€r as iamlliás cm !l-
ür.çôo úa vulngrrbllldarlc roclrl, ou q!€ PoÍ suâ vqu nacêssllqm dq

algun[ ioÍÍtr Ô pardclpagào dodr paibhura no auxillo om casoa de

necoSlidtdct ds!!9s rríviço!, po, lntqrBÉdiq da Secretâ ô Munlçi.
pal do A$lrÉncia Social.O Senhq PíegoeiÍo e os men5ícs da êqur-

pe d,e apoio @nslaEíam o nào @mpateqÍrEnlo de paniqpaote§. Apô3

aguerÉar pa. 30 (tinta) Íninúos e úo teÍ @mpaÍeciro í:enhuma emp'Ê-

sa. o SÍ Pregoei.o e equDe de apoio oplaram poÍ daí a liotaÉo pregào

pÍÊsencial íf O\r5n021 cDmo c,e§ena Nada mais havendo a lratar o Píe-

goeifo dedSÍou enceí-ados o§ lÍabalhos. lavranc,o a píe§ente ata para que

íosse asshada e poslenoinente encámrohada â autonoade competenle

98í8 a gua deúdà ôpíeoaÉo.

ÉRtKs ATOS 0A StLVÂ

PÍogooiro Offchl

WEVÊRÍON AiICEL'{O P. OE SOUSA

RegÉrâda nê Secretana de Admni§rdÉo e PlaíÉlaírErlo r Publicadr

poí afxsÉo em loçalde coslurne. @nioÍme nô lêgbl8Éo em vtgí.

PREFEIÍÚRÁ MUNICIPAL DE SÃO FÉLlx DO ÂRAGUAIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX OO ARÂGUAIÁ . UNIDAOE
OE CONÍROLE INTERNO. MARCELINO OE FÁVERI

PORTARIA N'770/2020. DE 21l12]2020. RESCISÁO AHÍECIPADA
OO CONÍRÂÍO TEMPORARIO FIRMAOO COM ELÂINE SANÍOS

SILVA

PORÍARIA N" 7'O,2O2O, DE 21 OE DÉZÉMBRO DE 2OM.

Ospôe sobíe a resqsáq .nteopada. a pediro. t o Coi!'âto Tqrpqrario íf
12L2020, e.n nome da Senhora Et^lNE SANTOS SILVÀ na funçáo dc
TÊCNICA EM ENFERMÀGÊM-

À PREFEITA IáUNICIPAL OE SÃO FÉLlx OO ARAGUAIÀ ESTADO OE

MATO GROSSO no uso dâs aHburçóes qÉ lhe coníere a Ler Oígân'ca

Mun|apale consderando

I - que o Conraro no 122020 íor emitÉo em 03/06/2020, com vEêma de

2!O5aO2O oté 2UO2r2021. e

ll ' qu€ s contÍatada íeqleíeu, em 1U1UNA, .€9cjsâo antGcjpad8 do

RESOLVE

Aí lc Rescindú anteopadarnenle. a pedrdo. o Conúata Ternporáno no

1222020. emrtdo em 0?106,12020, coín ugênoa de 2310512020 ale 2&O2l

2021 erí noí1e da Senhora ELAINÊ SANTOS SILVA. 8rôsilerro, C.rsda
Íécnica em Eníermagem. po(adoia da Cêdr..úa de ldenlidrde RG n'RG
Mâíinha. e inscíl,a no CPF no 041,5ô2.287-í. m tunçào d€ ÍÊCNEA EM

ENFERMAGEM.

Aí. 2ô À remuneraÉo mensal será devira atê o dia 21 ê dczsmbro do

2020 ultmo dra trdbah«ro. §alçrrada pío ràta terpoíb. ,unifilnt! com

as veôas rcsosóíias. de aÇoído coÍn a lsgÉlaçáo úglente.

ÂÍL 3c Es&a Poniíia eot'a ern ü9a. na data de sus publiuçào, com e6os
a paft. de 21t1?n020.

Regi!tre-3e

Publhue-sr e

Cúmprô-5e.

JANAILZA ÍAVEIRA LEITE

i pnErerte uuutcrper

Êqulpo do Apolo

SONIA IIIVIA BRUNEÍTA MUHLBEIER

Equipa dc Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO AIíTONIO OO LESTE
PORÍAR|A N.. 19í2021

PORÍARIA 
'f. 

19r202t

DE: l5 OE itARÇO OE 2021

CONCEDE FÉRAS REMUNÊRADAS A (O) SERVIOOR (A) ArlI ADALB

ALVES DE SOUZA JUNIOR DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

JOSE ARlllAÍElA VIEIRA ALVES, P.eÍeÍto Municipal de Sanlo Anlônio

do Leste, Eísdo (k Mato Grosso. no uso dê suas atribulÇóes legârs.

RESOLVE;

AÊ lc. Cgnceder 10 dias de íérias a (o) servidor ta) elelrvo la) AMI A-

OALA ALVES 0E SOUZA JUNIOR, em 15tO92021 a 24t03QA2t @ín
pêíiodo aquÉitivo de 1610412019 a 15n412020..rm íetomo âs suas ataú-

dades em 25 de março de 2021

PsragrãÍo Únlco- O (A)seMdoí (a) aoma c ado (a) Íecebe'a c aorcronal

de íênas PÍevrslo ern Lei

AÊ ? - Oqterminaí aos órgàos co.npgtentes que tonre es pío$dênoas

rEcolaádaa para a exeqJÉo dê3ta ponaria.

art lP - E3t Ponryia 6otÍr efi v€or n. ciâla cÍe sua publrcáÉo. .êvogaôdo
as dÉposiçôê! âm conlÍâno.

diariomuniSpal-oí!,/mvamm' wlyw.amm oíg.bí Asgnado Dg almênle

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SÀO FELIX OO ARAGUAIA .

LICITACÂO. JEÂN FúUO DOS SA}ITOS IiILIIO EM
AVISO OE LIôITAÇÂO OESERTA PREGÂO ELETRôNICO NO OO7/

2021.

AVTSO O€ LICITACAO DESERTA

Pregào EletÍônico n". 007/2021.

PROCESSO AOiiüu|STRÂTIVO N. 0t 312021.

A Preterluía Munrcrpal cle Sáo Felfi óo Aragua€, E9l8do de Mato Gípsso.

al.aves Cc PregoerÍo loma gublico que o PRoCESSO LICITATÔR|O ÀJ'

0132021 - PREGÂo ELETROMCo M oo7Í2021 queíci abonono d'e 12

óe março de 2021 âs 09h@ír!n (hoÍáno ofioal dê Erasllra - OF), e lor de-

da.ado como LICITAçÂO DESERÍÀ A côp'a do Procello e seua aôe-


